


				PROJETO DE LEI Nº 922/98














				DENOMINA       DE     RUA         DOS     BEM-VINDOS      A       				RUA  	LOCALIZADA       NOS       BAIRROS    CAIÇARAS   E       				NOSSA SENHORA   DAS  GRAÇAS, TAMBÉM CONHECIDA   				COMO RUA C











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA;











	Art. 1º Fica denominada de rua Dos Bem-vindos a rua localizada entre as quadras 02, 05, 06, 11, 12, 16 e 17, setor 10, bairros Caiçaras e Nossa Senhora das Graças, também conhecida como rua C.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de março de 1998











				PEDRO LUCAS RODRIGUES


				Vereador








JUSTIFICATIVA:





	O citado projeto visa oficializar a denominação da via.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de março de 1998


